
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que 

deferiu a medida cautelar requerida, para suspender a eficácia dos 

dispositivos legais impugnados do Estado de Goiás até o julgamento final da 

presente ação, além de determinar que eventuais novas nomeações para os cargos 

de soldado de 2ª Classe QPPM (Combatente) e de Cadete da Polícia Militar do 

Estado de Goiás e para os cargos de soldado combatente e de cadete do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado de Goiás se deem sem as restrições de gênero 

previstas nos Editais de Concurso Público nºs 002/2022, 003/2022 e 004/2022, 

nos termos do voto do Relator. Não votou o Ministro Edson Fachin. Falou, pelo 

interessado Governador do Estado de Goiás, o Dr. Rafael Arruda Oliveira, 

Procurador-Geral do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 9.2.2024 a 20.2.2024. 


